
Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado ANO 124  – Nº 199 – 44 pÁGinas BELO HORIZONTE, sáBAdO, 29 dE OuTuBRO dE 2016

VENdA AVuLsA: CAdERNO I: R$1,00 • CAdERNO II: R$1,00
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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 22 .319, DE 28 DE OuTuBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Rockbicho .org – Associa-
ção de Proteção Animal, com sede no Município de Belo 
Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Rockbicho .org – Associação de Proteção Animal, 

com sede no Município de Belo Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de outubro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .320, DE 28 DE OuTuBRO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação das Pessoas 
com Necessidades Especiais de Riachinho – Apner –, com 
sede no Município de Riachinho .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação das Pessoas com Necessidades Especiais 

de Riachinho – Apner –, com sede no Município de Riachinho .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de outubro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE N° 587, DE 28 DE OuTuBRO DE 2016 .

Altera o Decreto NE nº 408, de 3 de agosto de 2016, que 
institui Comissão Especial destinada a definir as priori-
dades, linhas de ação e cronograma de trabalho para exe-
cução das etapas e metas previstas no Plano Decenal de 
Atendimento Socioeducativo 2016-2025 do Estado nas 
matérias que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA:

Art . 1º – O inciso I do art . 3º do Decreto NE nº 408, de 3 agosto de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação ficando acrescido da alínea “d” e o caput do art. 3° fica acrescido do inciso III:

“Art. 3º – (...)
I – cinco representantes do Poder Executivo, sendo:
(...)
d) um da Advocacia Geral do Estado.
(...)
III – um representante convidado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais .
(...)”
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de outubro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE N° 588, DE 28 DE OuTuBRO DE 2016 .

Altera o Decreto NE nº 420, de 8 de agosto de 2016, que 
institui Grupo de Trabalho destinado a promover estudos 
e propostas de reestruturação do Sistema Socioeducativo 
do Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA:

Art. 1º – O inciso I do art. 2° do Decreto NE nº 420, de 8 de agosto de 2016, fica acrescido da alí-
nea “f” com a seguinte redação:

“Art. 2º – (...)
I – (...)
f) Controladoria Geral do Estado.”
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de outubro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 589, DE 28 DE OuTuBRO DE 2016 .

Abre crédito suplementar no valor de R$12 .993 .306,10 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 
de janeiro de 2016,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$12.993.306,10 (doze milhões novecentos 
e noventa e três mil trezentos e seis reais e dez centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite 
estabelecido no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
dotações orçamentárias indicadas no Anexo .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de outubro de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts. 1º e 2º do decreto NE nº 589, de 28 de outubro de 2016)
(registrado no Siafi/mg sob o número 138)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE
SE REFERE O ART . 1° DESTE DECRETO:
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNO-

LOGIA E ENSINO SuPERIOR
        R$
1221 .19122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                         346 .523,10
1221 .19183117-4 .276-0001-3390-0-10 .1                            62 .000,00
1221 .19571116-1 .100-0001-3390-0-10 .1                       1 .600 .000,00
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-60 .1                       1 .000 .000,00
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
2301 .06451016-4 .025-0001-4490-0-25 .3                       9 .984 .783,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                               12 .993 .306,10


